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Damos aqui logar ao artigo da 
Tribunu de Lisboa, explicativa do que 
é, e do que vale a idea democralicq, 
— assumpto de que muitos faliam, 
sendo poucos os que bem o eóm- 
prehendem. ' 11

II.

Era S. Geraldri frãnci z de náçãó, e mon
ge da ' Ordèin de S. Beirto: — Nàò é no 
entanto íiqiíidò, se fóra mónge Conventual 
do mosteiro de TibàeS — convento edifica
do a uma légua de Braga nos annos d» 5(12, 
e arvorado em cabeça da Congregação : — 
aitjda que foi todavia o mosteiro de Lorvão 
a primeira casa da Ordem enire nós, edi
ficada nos annos de 537 a 543, apenas en
trara em nosso paiz esta Congregação, ainda 
durante a'vida de S> Berilo.

Na occasião de ser elevado ao arcebispa
do, era S. Geraldo chantre da sé de Tole
do : e foi então eleito pelo dero e pelo povo, 
com approvação do rei D. Affonso VI e do 
cunde b. Henrique,

A auçloiidade litteraria e política 
do seu illustrado signatário, o exm." 
ex-ministro (Feslado Latino Coelho, dá 
sobrado valor ao thema importante 
quçexpende :

«Para entender os successos con
temporâneos n’esla nossa edade tam 
fértil em pasmosos acontecimentos; 
e prmcipalmenle para traçar na car
ta de marear da civiltsaçào o roteiro 
da humanidade ; irão basta contém-
piar á superfície o que vai passando 
no fnumío, senão que é mister exa- 
minar com altenção a geração de ca
da idéa, e os antecedentes de cada 
facto. — Não basta ser espectador, 
senão phitosopho. — E porque os ho
mens do nosso tempo e do nosso vul
go são mais espectadores do que plri- 
losophos; d’ahi procede o haverem 
por novo o que é antigo— por tran- 
sitorio' o que é durável — por contin
gente o que é necessário — por mons
truoso o que ê natural — por crimi
nosa e violenta agitação o que é cor
rente forçosa e immutavei—por anar 
chia e rebellião o que é ordem e lei 
no koftmos social. < s

< Muitos Séculos ha que o mundo 
está em revolução quer dizer em 
vida, em pensamento, eiíi constante

)O SEXTA FEIRA II DE DEZEMBRO DE 1874.
ehboraçao de novas idéas, que se-vãtCdo contra a revolução, e articulan- 
sm-cedendo e completando. —Ha qua- do contra a democracia, que a sua 

jsi nm sêcuKqiie a Vevolnçãb tomou, entrada na seena do mundo sómente 
com o movimento de^nt>ct•atict) da redundou em males irreparáveis 

jl-rança de 8P, a sua figura mais vi- quç a discórdia tomou o logar da 
sivel e significativa. — E todavia osifraternidade — e que ás doçuras d’uma 
que so estão vendo de soslaio os suc- vida quieta e remansada, sob a po- 
cessos da sua epocha — os que a si,; festade d’um autocrata benevolo, sric- 
como centro de todos os movimen-^cedeu a bacchante demagógica, s.a- 
tos e interesses soçiaes, rçferem o çudindo em vez do thvrso a tea in- 
bem e o mal da sociedade — esses^cendiaria de suas funestas assolações, 
admiram-se e apavoraram-sè deqdèi-Logo qs que eslqo encastellados 
a revolução abale, e estremeça Õslnps poderes sociaes; os que tem re- 
tundamentos das nações. —Esses açõi- partidos entre si os cargos 
inam indistmetamente d’anarchistas dades, os officios, as valias; os que 
aos que pi óseguern desinteressados a tem feitas as leis a seu sabor’ e a seu 
obra philosophica da revolução, e aos talante os codigos; os que logram os 
que — simílhantes ao maqs soldados.cominodos mais apetecíveis ; os eu- 
n um exercito glorioso — mais pen-.patridas d’estas 
sam cobiçosos no despojo que na 
victoria.

fundaíqentos das nações

obra philosophica da revolução

« Houve n’um estado uma grande 
convulsão política. — Veio a terra um 
throno, que tinha doze séculos, co
mo o de Luiz XVI ; ou caiu um so
lio, que tinha apenas algqhs lustros, 
como o de Napoleão HL —Entrou a 
nação na posse dos seus direitos ori
ginários.—Da realeza d’úm só veio a 
ser herdeira a soberania de todos.— 
Não se passam sem desbaratos e tur
bações estas rapidas mudanças, estas 
catastrophes dos povos. — E logo os 
que imaginam a paz, sem nenhuma 
condição de progresso e de democra
cia— o maior thespuyo da hmnani- 
dade, o repouso absoluto, a summa 
bemaventurança, a conservação do que 
já existe, o supremo fim de todos 
os esforços humanos — vem allegan-

, as digni-

--- j novas Athenas ; os 
padres conscriplos d’estas novas Ro-
inas — eil-os a clamar a vozes que.a 
sociedade vai prestes a fundir-se ; que 
as instituições fuudamentaes de toda 
a, çivil e humana sociedade vem a 
terra aos golpes sacrílegos d’impios 
innóvadores ; que é força enfrear a 
soberbia e arrogancia dos novos dog-. 
matistas, trancando-lhes os prélos, 
cerrando-lhes as tribunas, apagando- 
lhes as luzes, sob color de que são 
fachos e não luzeiros; cavando cár
ceres e ergástulos para em vida so
terrar os ardentes «vangelisadores : 
e se tudo isto ainda não basta, en- 
comipendando ao algoz que do alto 
da sua cálhedra política haja de con- 
futar a idép, a consciência, a civílí- 
sação, c a liberdade.

« Ha uns homens, que não sabem 
mais historia que a das bolsas, nem

ANNO I.
• mais philosophia que a do interesse 
i pessoal; e não a de Bentham, que 
* punha a mira no bem commum, se- 
• não a dos onzeneiros, que ao Baal 

de suas arcas sacrificam toda a idéa 
। progressiva, e toda a melhoria social.

Para estes o idéal da humanidade é 
uma grei pacifica, obediente, submis
sa, abdicadora de toda a sua energia 
e vitalidade: — uma gente que tra
balhe, e lide e produza, e accrescen- 
te sem resfolego a riqueza Universal; 
— que receba e acate sem duvidas, 
nem heresias, o que seus maiores 
houveram por melhor; — qufe pro
fesse como de fé que não ha mais 
adiantar, além do ponto em que exis
te actualmente. — Tem estes homens 
um barómetro, com que vão medin
do e avaliando a prosperidade das 
nações, e aquilatando o bem e o mal, 
dos que governam e dirigem as so
ciedades. — E’ o curso dos fundos 
n uma praça de corredores.

< Se é alta a cotação, não * impor
ta que em redor d’esse paraíso ar
tificial tumulteie surdamente uma 
turba de miseráveis e desherdados, 
para quem as bolsas mercantis não 
se. alteiam, nem se abatem. — Pou
co monta que essa apparente bea- 
titude seja, como os sepulchros de 
que falia o Evangelho, a hypocrisia 
da ordem, e a ironia da felicidade, 
por fóra branqueados e reluzentes, 
e por dentro um acervo de corru
pções e iniquidades. — Nada vale que 
a ventura que apregoam, seja—co
mo a da França napoleonica pouco 
antes de Sédan — a douradúra d’uma

FOLHETIM

Governando em Portugal o çonde D. FLii- 
rique, gemo do rei de Caslella I). AlTonso 
VI ; e occupando a cadeira pontifícia de 
Romã os Papas Urbano II e Pasclíal II ; 
regia a diocese primaz de Braga o prelado 
S. Geraldo —o primeiro na serie dos prin- 
eipes d’esta egreja, que tivera o Ululo d’ar
cebispo. .

Até então, tinham o limlp de bispos os 
diocesanos bracarenses.

111.

Assumindo as redeas do govêrno da ca
deira bracarense, cuidotí desde1 lógo S. 'Ge
raldo ua reforma dos costumes <las suas 
ovelhas. — Procurou' recuperar os bens da 
sua egreja, que andavam alienados em mão< 
extranhas: e grangeou trovas doações que 
a eni iquecéram, umas de senhores parlkn- 
lares, e outras do . mesma condç D. Hen
rique e de sua mulher — ambos. com as 
suas ossadas em dois tumulos especiaes ua 
sé primaz de Braga, um «le cada lado do 
allar-mór da capella-inór.

O conto de Honre, con> outras terrãs 
mais, foi uma das doadas péfó conde e sua 
mulher a esta egreja primaz.--O senhorio 
de Braga, e sen termo, foi-llie doado pri- 
iniliyameide pelos reis de Caslella e Leão.

ÔC lílfH ,v- n BI

Nos annos de I0!d a 1100, pouco de- 
pms da eleição de S. 'Geraldo, pelo dfrp \ 
peW^ow ; psilíá èste pleraarV'para' nóraaj 
com o fim ddyiiír do Pàpa PãscmÃar ,|f'o 
pállio respéfÃivV, !assim' conm ã 'digdHade 
cus direitos de ineiropohiano — dl-eito’, 'e 
dignidade, .que a- egreja bracarense !gósAlã 
sempre antigsimeiite

Foi desde então, que de direito assumira 
a diocese bracarense sempre com per
manência, ainda que. uâp sem CQuleslaçàu 
— o titulo d’.ar.eebíspado de qtie gusa..

No tempo de S. Geraldo, foi praga despo
jada do corpo <le S. Fructnoso, prelado 
d está egreja diocesana em tempo do rei 
gqpo Rpcesv.indo, assim como d’outros cor- 

o arcebispo, como as ^has' viriudes o J- , e relíquias de niártyres, de que esta 
giam, concedendo-lhe iodas as suas perten-'cidade se ufanava.

Na volta de Ronia, onde o Papa tíaêliM

ções; dirigiu-se S. Geraldo a Palencia, ci
dade no reino de Leão na Hispanha, onde 
lhe constára éSlai'*sê celebrando concilio 
provincial, convocado pelo legado do'Pon- 
tifice.

Apresentou o sancto prelado no concilio, 
as Leltras Apostólicas de que estava de 
posse : e o cardeal legado ordenou para lo
go, que lodos os bispos das egreja»em ou- 
iro lempa sujeitas á metrópole de Biaga— 
lanlo por si como por seus .successores— 
recophecessem desde então a S. Geraldo 
por seu metropolita, assim como a seus 
successores até á consumação dos séculos.

VI.

Muv^qm-se algumas repugnâncias contra 
ã determinação do cardeal legado, apesar 
das Lçllras Apostólicas do Summo Ponti- 
íice em favor de S. Geraldo.

Q pcihéjpa^ dos bispos relucl.antes, foi o 
prelado de Mondonhedo na Gallisa, qne nem 
pwviin réstiioir a egreja de Dome nos su- 
burbiqs de Braga, neih reconhecer a digni
dade e os diieiíos do meiropolila.

Obrigado no entanto com as censuras de 
Roma, reconheceu e -deu em fim obediên
cia a S. Geraldo, assim como os prelados 
d’Asiorgs, Logo, Orense e Tuy na Gallisa, 
çom os. diocesanos de Coimbra, Viseu e 
Porlo em nosso paiz.

vu.

Era n’aquelles tempos da jurisdicção de 
Compostella em Gallisa ametade de Braga, 
entraudo n’esia pertença o mosteiro de S. 
Victor com o de S. Frtictuoso — então com 
a denominação de S. Salvador—assim co
mo o mosteiro da Cornelhan e outros mais, 
situados fóra do recinto da cidade.

Por occasião do arcebispo de Compostella 
vir então a Braga em visita, foi que ehe 
furtivamente se apossara dos corpos e relí
quias que tirara a Braga, aproveitando-se 
para isso da ausência de S. Geraldo. — O 
d"e prova, que lambem os bispos furtam 
relíquias muito religiosamente.

VIII.

Falleceu S. Geraldo em Traz-bs-montes 
no logar de Bornes em 5 de Dezembro de 
HDD, não tendo passado um momento da 
vida, que não occupasse com dedicação no 
cumprimento das suas obrigações.

Dalli foi conduzido aqui a Braga o sen 
cadaver, com a edificação fúnebre de que 
era credor : e foi depositado na capella de 
S. Nicolau que o mesmo prelado fizera 
construir, pela muita devoção que tivera 
era vida ao mesmo Sancto.

Desde então, no entanto, tomou a mesma 
capála o nome de S. Geraldo que ainda 
conserva, e eom que os biacarenses a ve
neram em 5 de Dezembro — sendo esse dia 
para Braga como um dia sanctificado.

.Só nas repartições publicas da cidade, 
desde a manhan desse dia até princípios 
da tarde, ha provas lestijnunhaes da não 
sauctificaçào de similhante dia.
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emnado á forca, em virtude de ter 

morto furiosamente um rapaz.

v.

No principio do século XVI foram 
condemnados por sentença do juizo 
ecclesiaslico os gafanhotos.de Mil- 
ièrè, como criminosos d’assoladores 
os territórios convisinhos.
0 Bispo de Lausanua excommun- 

gou as sangue-sugas da sua diocese, 
jorque destruíam os peixes nos rios.

0 Vigario-capitular de Valence em 
?rança fez citar perante si as lagartas da 

sua jurisdicção, dande-lhes procurador 
>ara as defender: e condeinnou-as por 
itn a deixarem a diocese. —Em Au- 
vergne. também um juiz do cantão 
nomeou curador ás lagartas da sua 
jurisdicção : e depois de corrido o 
pleito competente, intimou-as a reti- 
rarem-se para o local que lhes designá- 
ra, a fim d’acabarem n’eHe a sua 
miserável vida.

vi.

Berriat Saint-Prix, a quem esta
mos tomando por guia, cqlligiu do
cumentos d’umas 90 sentenças d’esta 
especie singular.

São 37 d’ellas do século XVII, e 
somente uma do século XVIII: as 
restantes são dos tempos anteriores.

A sentença do século XVIII é de 
1741, e foi proferida conlra uma 
vacca.

VII

Os factos aqui memorados, com os 
congéneres que deixamos em silen
cio, provam á saciedade o sestro da 
confusão da justiça divina e humana 
em tempos do obscurantismo conlra 
i luz dn liberdade e do progresso — 
uz fulgurante, que o retrocesso de- 
)alde procura ofTuscar em nossos dias, 
intentando outra vez o restabeleci
mento do theocracismò medievo, a 
que a civilísação do seculu se op- 
poem com energia.

ossada, e a bordadura d'um 
— Os fundos sobem com 
leões; e com as Isabéis e os 
como os muros de Pylhágoras, de
vem dominar exclusivos. — Descem 
os fundos com o refluxo da maré; 
popular e democrática, e logo a li
berdade, taxada pela estiva d’estes 
mesquinhos almotacés, vale menos' 
que o sombrio cesarismo, e a digni
dade humana, que se desforça com 
dolorosas represálias: —é menos le
gitima do que a florente servidão dos 
que circumdam os thronos condem- 
na dos.

« A revolução, no seu mais emi
nente e mais sublime significado, é 
tam espiritual, que não ha medil-a 
com escholas materiaes. — E’ tam 
idéa, que não entende eertamente 
quem a examina com os mesmos 
olhos, que só estão acostumados a 
lôr as cotações dos bancos e das com
panhias. — Para avaliar uma grande
za, é necessário comparal-a com 
uma unidade, que lhe seja congéne
re ou homogénea. — Reprovar a re
volução, que ha tantos séculos vai 
destilando no mundo, só pprque nas 
suas crises e paroxismos não atten- 
ta ás vezes nos interesses do algo
dão — nos mercados do carvão de pe
dra — nas aduanas, onde se regis
tram as magnificências do commer
cio— ou nas possantes olticinas, on
de se afeiçoa o ferro; seria como 
negar e maldizer a açção da gravi
dade, porque ás vezes o edifício mal 
assente desaba a impulsos d’esla for
ça ; ou porque a elcctricidade. que 
é em tantos misteres uteis a invisí
vel bemfeitora da humanidade, des
enlaça ás vezes nos ares lugubremen
te o drama sinistro das borrascas.

« Em despeito d’estes publicistas 
do interesse pessoal, a evolução da 
idéa democrática — ou, o que é sy- 
nonymo, do principio revolucionário 
— vai seguindo seus trâmites pauta
dos, mas certeiros, sem que nunca 
jamais succeda volver sobre seus pas
sos, e perder o campo que rijamen
te pleiteou ao inimigo.

< Os que estudam e meditam a 
historia, como a physiologia da idéa, 
e não como o relatório dos factos— 
esses sabem que a revolução demo
crática, sem aos alongarmos até á 
antiguidade, conta séculos na Euro
pa—desde aquelles dias, em que os 
povos se levantaram debaixo da ban
deira das communas contra a tyran- 
nia feudal, até aos nossos dias, em 
tpie a consciência popular se formú- 
la d’um modo mais expressivo, e 
mais completo na sua energica reac- 
ção contra todas as vexações here
ditárias — conlra todas as infracções 
do direito c da justiça — contra to
dos |os abusos da fôrça e do podèr.

sudário.' Da comparação d’uns d’elles com 
os Napo-os outros— sem paixão, nem parcia- 

fundos, lidade — poderão, os que assim o 
quizerem, examinar de raiz esta que
stão do momento — questão nada

O « Impareial e a «Religião 
e Patria ».

No Imparcial de Guimarães, n.° 219 
de 4 do corrente, começou-se a pu
blicação d’alguns documentos firma
dos, com a intenção d’aggravar a po
sição official do exm.° governador-civil 
d’esle districto : — funccionario, que 
d’ha muito deveria ter deixado o cargo 
de. que não se desapega, e muito 
principalmeiile depois da verberação 
ofTieial que no Diário do Governo se 
publicara contra elle —como ominisso 
e remisso no exercício das suas func- 
ções, e tardo e negligente no cum- 
priuicnlo dos seus deveres.

A Religião e Dal ria da mesma ci
dade, no seu n.° I 4 de 5 do corren
te, intenta atlenuar—com outros 
documentos firmados — a impressão 
desagradavel do imparcial contra o 
exm." governador civil, inoculada no 
animo dos seus leitores com o con
texto dos allusidos documentos.

agradavel effectivamente para o exm. 
governador-civil, mas que póde e de
ve servir-lhe d’exemplo salutar, pa
ra elle se desonerar do cargo que 
exerce, e em que não é realmente 
bem-visto, nem por tyrios, nem por 
troianos.

Quem para tarde espera, d’hora 
em hora no mal peiora.

---------- ■■ cu — -----------------------

Exeommunliões linguUre».

I.

Houve uma epocha, em que o sestro 
das excommunhões dominava tudo, 
e a nada poupava que não excoin- 
mungasse.

Até os<animàes eram então accu
sados de crimes e delictos como a 
especie humana, e processados e jul
gados no fôró judiciário com formu
las e leis communs.

A idea de se levarem a juizo n’es- 
ses tempos os factos puníveis — ema
nassem elles donde emanassem —lon
ge de ser então ridícula como a nós 
se nos antolha agora, era ao contra
rio n’essa epocha uma idea corren
te e natural.

0 jurisconsulto Chassanée, um dos 
advogados memoráveis do século XVI, 
foi um dos que mais causas pleiteara 
nos tribunaes, accusando ou defen
dendo vários animaes indiciados em 
crimes e delictos—sustentando com 
ima convicção, que em todo o direito 
os accusava ou defendia.

-O eOd.fbí

Era no entanto nos tribunaes ec- 
clesiasticos d’então, onde o geral de
stas causas era sentenciado, e onde 
eram impostas aos animaes as excom
munhões com que se puniam.

São numerosos os documentos com
provativos d’estes factos, que nos 
restam desses tempos d’obscuran- 
tismo, em que o posso, quero e man
do dominavam tudo — confundindo 
promiscuamente a justiça divina e 
humana, assim como confundiam no 
mesmo grupo de penalidade os ra- 
cionaes e os irracionaes — até que a 
luz da liberdade e do progresso viesse 
illuminar no mundo a marcha da 
ci vilisação.

lll.

0 Bispo de Laon na França excom- 
mungou n’esses tempos os ratos e as 
lagartas, com as mesmas formulas e 
processos com que então se costu
mavam excommungar os racionaes.

No juizo de Falaise condemnou-se 
uma porca a ser enforcada, depois 
de lhe serem cortadas as pernas, em 
consequência de ter morto um me
nino. — A’ mesma pena, sem o de- 
cepamento prévio das pernas, foi con
demnado um porco em Roumaigne 
no viscondado de Mortaing, por ter 
pisado e matado uma criança.

Por sentença do magistrado de Ba- 
zi|ea foi um galo condemnado a ser 
queimado, sendo accusado de ter posto 
um ovo como uma gallinha.

IV.

Os vigarios-capitulares d’Autun or
denaram n’essa epocha aos parochos 
das freguezia» circum visinhas, que 
intimassem aos gorgulhos nos ofii- 
cios e nas procissões, para que ces
sassem com os estragos que faziam, 
terminando pelos excommungarem se 
reincidissem.

i Por sentença do bailiado da ah- 
jbadia de Beauvais foi um loiro con-

O Jogo.

São geraes os clamores contra o 
jogo n’esta cidade: — e apontam-se 
espeluncas com as apparencias de ca
sas particulares, citando-se os nomes 
dos indivíduos que as administram, 
e qualificando-se de protegidos do 
exm.0 administrador do concelho.

Tetnos para nós, que se faz n’esta 
ultima parte uma injustiça flagrante 
ao alludido funccionario civil.

Ainda não ha muitos dias, que por 
iniciativa do exm.0 administrador do 
concelho fôra aqui julgado nas ulti
mas audiências geraes um domno de 
casa de tabolagem, e condemnado a 
4 mezes de prisão — 2 d’elles remí
veis e 2 d’elles irremiveis. — Vê-se 
por isso, que o vicio do jogo mere- 
cêra n’esta parte as attenções do al
ludido funccionario civil.

Se por ventura se apontam publi- 
camente outros domnos de tabola
gem, contra quem se não tem pro
cedido do mesmo modo; temos pa
ra nós que assim tem acontecido, 
por a policia não ser vigilante co
mo deve ser, para dar as partes res- 
pectivas com minuciosidade ao exm.0 
administrador do concelho.

Mas como hade a policia occultar 
agora a desordem que no dia 6 hou
ve n’uma d’estas casas de jogo com 
apparencia d® casa particular—casa 
situada n’uin sitio dos mais públicos 
da cidade, por ter até ao pé uma re
partição publica importante?

Queira a pólicia vigiar, e achará 
mais espeluncas em circumstancias 
anaiogas. —Se o não fizer assim, da
rá então logar aos boatos persisten
tes da protecção de que falíamos , 
por parte do exm.’ administrador

do concelho, comproinettendo assim 
a reputação publica do seu proprio 
chefe.

E’ preciso que a lei seja egual pa
ra todos : — e esta egualdade legal 
é um dos maiores e melhores bene
fícios do liberalismo, plantado entre 
nós á custa de rios de sangue dos 
inartyres do progresso, como pharol 
immorredoiro da civilísação do nos
so século.

Abbadeo*a Mitrofanin.

Foi ultimamente condemnada no 
tribunal de Moscow na Rússia uma 
freira, pelo crime d’apropriação de 
dinheiros por meios fraudulentos , 
com o pretexto d’engrandecimento e 
disseminação da religião.

Era do convento de Serponchow 
esta condemnada ; e chama-se Mi- 
trofánia. — 0 cargo que exercia, era 
o d’Abhadessa da casa.

E’ filha do barão Rosen, que fô
ra por muito tempo governador do 
(iáucaso : e ent rou na Ordem aos 34 
annos d edade, tendo sido até então 
dainá da corte. — Attribuiu-se então 
a toque divino, o que não foi senão 
um desafôgo do mundo — um capri
cho feminino e nada mais.

Uma das primeiras viclimas da Ab- 
badessa Mitrofania foi um negocian
te rico, a quem ella explorou por 
muito tempo em nome «la religião, 
e a favor do seu convento. — Pelo 
tracto que teve com elle, acostumou- 
se a imitar-lhe a firma, e en^itliu 
em seu nome 60000 rublos em let- 
tras, sendo cada rublo de 800 rs.

Mas quem poz mais em relêvo as 
tralicancias religiosas d’esla freira, 
foi Baziho Solodoonikotf, a quem a 
Abbadessa Mitrofania tentava usur
par 600000 rublos e »am-
bem.

Reunidas as provr. > ' nus
d’esla freira em m 
provas aquilatadas ( -
so e na occasião u. „ i c-i > 
sobem a quasi um milhão de rublos 
os roubos da Abbadessa Mitrofania, 
fidalga do melhor sangue azul da Rús
sia, e aparentada com a melhor fi
dalguia do império.

Se não houvesse hoje a liberdade 
da imprensa ; e houvessem tribunaes 
especiaes para julgamento dos reli
giosos e das religiosas ; ficariam olvi- 
merso eternamente estas suas gen- 
dadas em nome da religião.

---------ser-XMr—-------

Insultos PublieoH.

Ainda não ha muito tempo, que 
no theatro de S. Geraldo d’esta ci
dade, dera um dos seus directores 
uma bofetade n’um homem inoffen- 
sivo. — O facto é publico o notorio 
na cidade : mas é tambein publico e 
notorio, que ainda até-agora se não 
fizera a auto respectivo do facto na 
administração do concelho, para ser 
enviado como cumpre ao podèr ju
dicial.

Também no mesmo theatro de S. 
Geraldo, poucos dias depois, deu um 
fidalgo d’esta cidade uma bofetada 
n’uma actriz da companhia, que d’aqui 
sahíra não vai ha muito. — Tão pu
blico e notorio foi na cidade este fa- 
cta como o primeiro : mas lambem 
não consta, que na mesma adminis
tração do concelho se désse passo al
gum a este respeito.

Não sabemos que a lei respectiva 
a estas offensas publicas exima os 
fidalgos e os directores dos theatros da 
responsabilidade que se dá com os 
outros cidadãos.

Esperamos por isso, que o exm.0 
administrador do concelho procure 
informar-se d’estas occurrencias que 

'ninguém ignora em Braga, para lhe

gafanhotos.de

